
 
 DECRETO Nº 137                        DE 03  DE DEZEMBRO DE 2003. 
 
 

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO MUNICIPAL POR EXCESSO 

DE ARRECADAÇÃO E REDUZ DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA”. 

 
ROSALINO MORESCO, Prefeito Municipal de Coronel Pilar, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 109, 
de 13 de dezembro de 2002: 
 

DECRETA 
 

   Art. 1º. É aberto um crédito suplementar no orçamento do 
Município, no valor de R$ 18.995,04 (Dezoito mil, novecentos e noventa e cinco 
reais e quatro centavos) para dar cobertura às seguintes verbas orçamentárias: 
 
ÓRGÃO 02 – GABINETE DO PREFEITO 
Atividade 2002 – Manut. Das Ativ. Do Gabinete 
3.1.90.11.01.00 – Venc. E Vantag. Fixas dos Servidores (201)      R$      2.117,00 
3.1.90.11.03.00 – Subsídios (202)          R$      4.715,00 
3.1.90.13.02.01 – INSS – Servidores (203)         R$         350,00 
3.1.90.13.02.03 – INSS – Agentes Políticos (204)        R$      1.670,00 
 
ÓRGÃO 04 – SEC. EDUCAÇÃO, CULT. ESPORTE E LAZER 
Atividade 2004 – Manut. Ativ. Da Sec. Educ. Cult. Esporte e Lazer 
3.1.90.47.01.01 – PASEP – Servidores (406)        R$            60,00 
Atividade 2022 – Implant. E Manut. Das Ativ. Cult. E Artísticas 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (470)        R$          410,00 
3.3.90.39.99.99 – Demais Serv. De Terc. – Pes. Jurídica(475)     R$          430,00 
 
ÓRGÃO 05 – SEC. SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSIST. SOCIAL 
Atividade 2005 – Manut. Das Ativ. Sec. Saúde Meio Ambiente e Assist.  
3.1.90.47.01.01 – PASEP - Servidores (538)           R$         22,00 
 
ÓRGÃO 07 – SEC. DESENVOLVIMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Atividade 2008 – Manut. Veíc. E Equip. Rod. Sec. De Obras 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (711)          R$     4.200,00 
Atividade 2045 – Manut. Ativ. Do Fundo Especial do Petróleo 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações (736)          R$     1.538,04 
Atividade 2009 – Manut. Da Produção de Brita 
3.1.90.47.01.01 – PASEP – Servidores (747)          R$          60,00 
Projeto 1034 – Desenvolvimento da infra-estrutura urbana 



4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações (728)          R$    3.423,00 
 

Art. 2º- Servirá de recurso para dar cobertura aos créditos 
suplementar abertos no artigo anterior: 
 
-  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 
 
ÓRGÃO 02 – GABINETE DO PREFEITO 
Atividade 2002 – Manut. Das Ativ. Do Gabinete 
3.3.90.14.00.00 – Diárias (206)            R$     200,00 
Atividade 2035 – Manut. Da Ativ. Da Junta 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (212)          R$       50,00 
 
ÓRGÃO 03 – SEC. ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
Atividade 2003 – Manut. Das Ativ. Da Sec. De Adm. Fin. E Planejamento 
3.3.90.39.27.00 (320)                      R$      350,00 
 
ÓRGÃO 04 – SEC. EDUCAÇÃO, CULT. ESPORTE E LAZER 
Atividade 2004 – Manut. Ativ. Da Sec. Educ. Cultura, Esporte e Lazer 
3.3.90.39.19.00 – Serviços de Seguro em geral (415)                           R$         83,00 
3.3.90.39.99.99 – Demais Serv. De Terc. – Pes. Jurídica (419)       R$         88,00 
3.1.90.13.03.01 – RPPS – Servidores (451)                   R$         60,00 
Projeto 1046 – Criação de Biblioteca Municipal 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (477)          R$       189,00 
Projeto 1048 – Expansão das Ativ. Culturais e Artísticas 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e material permanente (476)       R$       171,00 
Atividade 2022 – Implant. E Manut. Das Ativ. Cult. E Artíst. 
3.3.90.39.13.00 – Serv. De Public. Propag. E Prom. Instituc. (472)       R$         70,00 
Atividade 2021 – Fomento ao Desporto Amador 
3.3.90.31.00.00 – Prem. Cult. Artist. Cientif. E Outras (485)        R$       179,50 
 
ÓRGÃO 05 – SEC. SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade 2005 – Manut. Das Ativ. Sec. Saúde, Meio Ambiente e Assistência Social 
3.3.90.39.13.00 – Serv. De Public. Propag. E Prom. Instit. (507)      R$          60,00 
3.3.90.14.00.00 – Diárias (505)           R$        100,00 
Projeto 1042 – Aquisição de Equip. P/armazenamento lixo 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações (566)         R$        882,50 
Atividade 2028 – Operacional da Est. De Destinação do Lixo 
3.3.90.39.05.00 – Serviços de Transportes (562)                                  R$        300,00 
3.3.90.39.99.00 – Demais Serv. De Terc. – Pes. Jurídica (563)      R$        149,00 
 
ÓRGÃO 06 – SEC. AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Atividade 2029 – Incentivos à Produção Agrícola 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (607)                              R$       115,00 
3.3.90.39.05.00 – Serviços de Transportes (608)        R$       970,00 
3.3.90.39.99.99 – Demais Serv. De Terc. – Pes. Jurídica (613)           R$       280,00 
 



ÓRGÃO 07 – SEC. DESENVOLVIMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Atividade 2009 – Manut. Da Produção de Brita 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (716)         R$     1.300,00 
3.1.90.16.02.00 – Serv. Extraordinários – Horas Extras (715)      R$          60,00 
3.1.90.11.01.00 – Venc. E Vantag. Fixas dos Servidores (713)      R$        612,00 
Atividade 2008 – Manut. Dos Veíc. E Equip. Rod. Sec. De Obras 
3.3.90.39.01.00 – Serviços de Conservação (712)        R$     3.500,00 
Atividade 2007 – Manut. Ativ. Sec. Desenv. Obras e Serv. Públicos 
3.1.90.11.01.00 – Venc. E Vant. Fixas dos Servidores (701)       R$     5.707,00 
3.1.90.13.03.01 – RPPS – Servidores (704)         R$        911,00 
3.1.90.16.02.00 – Serv. Extraordinários – Horas Extras (705)      R$        470,00 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (709)                   R$        600,00 
 

- o excesso de arrecadação:                   
-   FEP                                                                                            R$     1.538,04 

 
 
Art. 3º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL PILAR, AOS TRÊS DIAS DO MÊS 
DE DEZEMBRO DE 2003.      

                                                             ROSALINO MORESCO 
                                                                                      Prefeito Municipal  
 
Registre-se, e publique-se 
 
 
Renato Luiz de Souza 
Sec. Mun. Adm. e Fazenda                                                            


